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LEI N." 1.874 01 o2 19 ag

REVOGÂ'. À IEI Ng L494 PT O8 DE JI]NHO DE 1983

HENRIQUE DEISS, Prefeito Municipal de

Mondaí, Estado de Santa Catarina, no uso

de suas atribuiçÕes, etc.

Faço spber a todos os habitantes deste mu-

nicípio que a Câmara votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Àrt. 1a - Flca revogad.a a Lei tr[unicipal ne 1494 de

OB d.e jurüo d.e 1983, tend-o em vista. Decreto L,egislatívo /
çLue diseiplinou a matéria.

Àrt. 2s - Esta I,ei entrará em vigor na data de sua,.

publicação, eom efeitos retroaÊivos- a Ie d.e janeiro de /
1989, revogadas as disposições em contrário.

kefeitura Municipal de Mond.aí, 01 d.e fevereiro ile 1989


